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PRESIDÊNCIADO GOVERNO REGIONAL

Resolução n.º 1284/2010

Considerando o teor da Resolução número 810/2007,
tomada na reunião do Conselho do Governo Regional do dia
26 de Julho de 2007 através da qual foi resolvido adjudicar a
Obra de “Via Expresso Boaventura/São Vicente” no
concelho de São Vicente;

Considerando que foi declarada a utilidade pública e
autorizada a posse administrativa das parcelas a expropriar,
necessárias à execução daquela obra, através da Resolução
de Conselho de Governo número 117/2008, de 01 de
Fevereiro;

Considerando que, em Abril de 2010, a entidade
promotora da obra informou do lapso na identificação de
titularidade da parcela 146, remetendo para o efeito nova
actualização do mapa de expropriações;

Considerando que foi promovida a tentativa de aquisição
do referido bem pela via do direito privado, ao abrigo do
artigo 11.º do Código das Expropriações, tendo, para o
efeito, sido notificados os proprietários e demais
interessados da parcela necessária à obra;

Considerando que já decorreram os prazos legais para
que os proprietários se pudessem pronunciar;

Considerando que, em ordem a concretizar tal aquisição,
foram previstos os encargos globais a suportar com a
expropriação do prédio em causa;

As necessidades colectivas na zona de execução desta
obra, relativas à proximidade entre localidades, com vista à
promoção do desenvolvimento regional, nos domínios
económico e social das populações, faz com que seja
necessário restringir o direito de propriedade para prosseguir
o Interesse Colectivo em presença;

No que concerne ao enquadramento da obra no Plano
Director Municipal de São Vicente, os terrenos onde será
implantada a presente infra-estrutura enquadram-se em
“Espaços Urbanos de Expansão e Colmatagem”, “Espaços
Urbanos Consolidados”, “Espaços Florestais”, “Espaços
Residenciais em Meio Rural”, “Espaços Naturais” e
“Espaços Agrícolas”, sendo que esta infra-estrutura, com o
fim a que se destina, não é incompatível com o previsto para
esta área;

A Região Autónoma da Madeira não poderá facultar ao
empreiteiro o local onde haja de ser executado os trabalhos
sem que a posse administrativa da parcela identificada nos
anexos I e II se haja efectivado, pelo que as obras na referida
parcela terão início imediatamente após o cumprimento das
formalidades legais necessárias à investidura administrativa
na posse da mesma.

Considerando que o terreno necessário para a execução
dos trabalhos não está na posse do dono da obra, e que a sua
execução só é possível assim que essa posse seja adquirida;

Considerando que o retardamento da consignação obsta
ao início da execução da empreitada, o qual dá lugar a
indemnização pelos danos decorrentes do atraso e a rescisão
do contrato de empreitada com evidentes prejuízos para o
interesse público;

Considerando que esta circunstância só se verifica porque
não se chegou a acordo com nenhum dos proprietários
quanto às propostas apresentadas;

Tendo em conta que o imóvel identificado e assinalado na
lista com identificação dos proprietários e demais
interessados e na planta parcelar que define os limites da área
a expropriar se encontra em zona determinante para a obra,
sobretudo se tivermos em conta que a respectiva empreitada
já foi adjudicada e que é urgente dar início aos trabalhos no
terreno.

Considerando que é de inequívoco interesse público a
realização desta obra.

O Conselho do Governo reunido em plenário em 22 de
Outubro de 2010, resolveu:

1. Usando das competências atribuídas pelo n.º 1 do
artigo 90.º do Código das Expropriações, aprovado
em anexo à Lei n.º 168/99, de 18 de Setembro, e nos
termos do artigo 12.º do mesmo diploma, fica
declarada de utilidade pública a expropriação do
bem imóvel devidamente identificado e assinalado
na lista com identificação dos proprietários e demais
interessados, identificada como anexo I, e na planta
parcelar que define os limites da área a expropriar,
identificada como anexo II à presente Resolução, da
qual fazem parte integrante, suas benfeitorias e todos
os direitos a ele inerentes ou relativos (servidões e
serventias, colonias, arrendamentos, acessões,
regalias, águas, pertences e acessórios, prejuízos
emergentes da cessação de actividade e todos e
quaisquer outros sem reserva alguma), com a área
global de 29,00 metros quadrados, por os mesmos
serem necessários à Obra de Construção da Via
Expresso Boaventura/São Vicente”, no concelho de
São Vicente, correndo o respectivo processo de
expropriação pela Direcção Regional do Património.

2. Fica autorizada a posse administrativa da parcela
identificada nos anexos I e II, ao abrigo do n.º 1 do
artigo 19.º do mesmo Código, por se demonstrar
imprescindível para o interesse público o
desenvolvimento dos trabalhos no mais curto espaço



possível e por se mostrar necessário o início
imediato das obras na referida parcela, de forma a
que seja assegurada a sua prossecução ininterrupta.

3. Fazem parte desta resolução os anexos referidos no
número anterior, sendo constituído o anexo I pela
lista com identificação dos proprietários e demais
interessados, no qual se refere o número da parcela
constante da planta parcelar, o nome e morada dos
proprietários e a área total da parcela a expropriar, e
o anexo II pela planta parcelar que define os limites

da área a expropriar, que identifica as parcelas
fazendo corresponder o número de parcela com o seu
equivalente no anexo I.

Os encargos com a aquisição desta parcela serão
suportados pelo orçamento da Região Autónoma da Madeira,
Secretaria 08, Capítulo 50, Divisão 51, Subdivisão 01 e
Classificação Económica 07.01.01.

Presidência do Governo Regional. - O PR E S I D E N T E D O
GO V E R N O RE G I O N A L, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.
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Anexo I da Resolução n.º 1284/2010, de 22 de Outubro

Obra de Via Expresso Boaventura/São Vicente
Lista de Identificação dos Proprietários e demais interessados

Anexo II da Resolução n.º 1284/2010, de 22 de Outubro

Obra de Via Expresso Boaventura/São Vicente
Planta Parcelar que define os limites da área a expropriar



Resolução n.º 1285/2010

Considerando que a Região Autónoma da Madeira tem
adoptado uma politica de sustentabilidade ambiental com
vista a atingir os objectivos traçados pela União Europeia no
que se refere ao combate às alterações climáticas;

Considerando que uma das principais opções da politica
energética regional é a aposta nas energias renováveis como
forma de reduzir a dependência energética face ao exterior e
diversificar as fontes de energia que abastecem a Região
aumentando, deste modo, a segurança de abastecimento;

Considerando que o desenvolvimento da mobilidade
eléctrica na Região aumentará a eficiência do sistema
eléctrico e permitirá um melhor encaixe de energ i a
produzida a partir de fontes renováveis;

Considerando que a mobilidade eléctrica colaborará,
tanto pela sua acção directa como pelos efeitos conexos em
todo o sector de energia, para a construção progressiva de
uma economia com menor intensidade de carbono,
contribuindo, deste modo, para atenuar um dos mais
complexos problemas com que o sector energético se debate
a nível mundial;

Considerando que a mobilidade eléctrica constituirá um
meio fundamental para melhorar a qualidade de vida de
todos os concelhos da Região e da sua população em geral;

Considerando que a mobilidade eléctrica proporcionará a
criação de um novo cluster económico regional, promoverá
a produção de electricidade a partir de recursos endógenos
contribuindo deste modo para o desenvolvimento
macroeconómico da Região, nomeadamente a nível do PIB,
do emprego e da balança comercial.

O Conselho do Governo reunido em plenário em 22 de
Outubro de 2010, resolveu:

1 - Criar um grupo de trabalho com o objectivo de
implementar o Programa para a Mobilidade Eléctrica
na Madeira (PMEM).

2 - O referido grupo de trabalho será constituído pelo
Dr. Rui Alberto de Faria Rebelo, Presidente do
Conselho de Administração da Empresa de
Electricidade da Madeira, S.A, que presidirá, pela
Dr.ª Andreia Luísa Martins Gonçalves Jardim, Chefe
do Gabinete do Vice-Presidente do Governo e pela
D r.ª Isabel Catarina Jesus Abreu Rodrigues,
Directora Regional do Comercio e Indústria.

3 - Ao grupo de trabalho ora nomeado caberá definir e
propor ao Governo Regional a estratégia de
implementação do Programa para a Mobiliade
Eléctrica na Madeira (PMEM), designadamente os
parceiros a envolver e bem assim a legislação
necessária para adaptar o quadro legal existente à
especificidade regional.

Presidência do Governo Regional. - O PR E S I D E N T E D O
GO V E R N O RE G I O N A L, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.º 1286/2010

Considerando, de acordo com o n.º 2, do artigo 19.º, do
Decreto-Lei n.º 140-D/86, de 14 de Junho, na redacção dada
pela Lei n.º 67-A/2007, de 31 de Dezembro, que constitui
“receita própria das Regiões Autónomas da Madeira e dos
Açores uma percentagem de 5% das contribuições
orçamentadas nos respectivos territórios, no âmbito do
Sistema Previdencial, destinadas à política do emprego e
formação profissional”;

Considerando que é no quadro do Orçamento Regional
que se executa essa política de emprego e formação
profissional do Governo da RAM;

Considerando, por efeito do referido n.º 2 do artigo 19.º,
do Decreto-Lei n.º 140-B/86, de 14 de Junho, que no âmbito
do orçamento da Segurança Social o Orçamento do Centro
de Segurança Social da Madeira tem sido dotado de valor
afecto ao financiamento daquela mesma política;

O Conselho do Governo reunido em plenário em 22 de
Outubro de 2010, resolveu:

Autorizar a transferência para a Secretaria Regional do
Plano e Finanças, da importância de 5.782.455,00 ,
destinada ao financiamento da política do emprego e
formação profissional, nos termos do n.º 2, do artigo 19.º, do
Decreto-Lei n.º 140-D/86, de 14 de Junho, na redacção dada
pela Lei n.º 67-A/2007, de 31 de Dezembro, valor aquele
equivalente ao montante ainda disponível na dotação em
causa e correspondente a 50% do total da mesma dotação
anual.

A presente despesa tem cabimento na rubrica do
Orçamento do Centro de Segurança Social da Madeira
DA211005/04.04.02.02 - Transferências para a RAM para
emprego e formação profissional.

Presidência do Governo Regional. - O PR E S I D E N T E D O
GO V E R N O RE G I O N A L, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.º 1287/2010

Considerando que o Marítimo da Madeira, Futebol, SAD,
pessoa colectiva de direito privado, contribui, na sua área de
intervenção para a prossecução da política desportiva
adoptada pelo Governo Regional da Madeira;

Considerando o forte impacto das provas desportivas de
Futebol nos órgãos de comunicação social regionais,
nacionais e internacionais;

Considerando que o desporto de rendimento constitui
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática
pela juventude e pelas populações em geral;

Considerando que o Marítimo da Madeira, Futebol SAD,
por força da sua participação no Campeonato Nacional,
organizado pela Liga Portuguesa de Futebol Profissional,
constitui um veículo promocional da Região Autónoma da
Madeira no espaço nacional;

Considerando que as mencionadas participações são
oneradas pelo facto da sede social do Marítimo da Madeira,
Futebol SAD se situar numa região insular e ultraperiférica.

O Conselho do Governo reunido em plenário em 22 de
Outubro de 2010, resolveu:

1. Ao abrigo do disposto no artigo 26.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 34/2009/M, de 31 de
Dezembro, alterado pelo Decreto Legislativo
Regional n.º 14/2010/M, de 5 de Agosto, no artigo
57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M,
de 11 de Janeiro, na alínea h) do n.º 1 do artigo 8.º do
Decreto Regulamentar Regional n.º 30/2009/M, de 4
de Dezembro, no artigo 2.º, bem como na alínea b)
do n.º 1 do artigo 3.º e na alínea c) do n.º 1 do artigo
4.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M,
de 26 de Julho, alterado pelo Decreto Legislativo
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de Janeiro, da
Resolução n.º 862/2007 de 9 de Agosto, alterada
pelas Resoluções n.os 1112/2007, de 8 de
Novembro, 240/2008, de 6 de Março e 320/2009, de
29 de Março, da Resolução n.º 726/2008, de 3 de
Julho, da Resolução n.º 1410/2009, de 19 de
Novembro, autorizar a celebração com o Marítimo
da Madeira, Futebol, SAD, de um contrato-programa
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de desenvolvimento desportivo conforme o
comprovativo de integração no Campeonato
Nacional de Futebol da 1.ª Liga, organizado pela
Liga Portuguesa de Futebol Profissional, na época
2010/2011, em representação da Região Autónoma
da Madeira, apresentado ao IDRAM, IP-RAM.

2. Para prossecução da participação prevista no número
anterior, atribuir ao Marítimo da Madeira, Futebol,
SAD, uma comparticipação financeira até ao
montante máximo de 2.454.085,65  (dois milhões,
quatrocentos e cinquenta e quatro mil, oitenta e
cinco euros e sessenta e cinco cêntimos) para a
representação da Região Autónoma da Madeira no
Campeonato Nacional de Futebol da 1.ª Liga,
o rganizado pela Liga Portuguesa de Futebol
Profissional, que será processada mensalmente e
distribuída da seguinte forma:
- Ano económico de 2010: 818.028,55 

(oitocentos e dezoito mil, vinte e oito euros e
cinquenta e cinco cêntimos).

- Ao abrigo das Resoluções n.º 1191/2005, e
n.º 1195/2005, de 11 de Agosto, serão
deduzidas ao n.º anterior, ou seja será
efectuada a reposição dos seguintes
montantes:

- 36.958,45  (trinta e seis mil, novecentos e
cinquenta e oito euros e quarenta e cinco
cêntimos) referente a dívidas à Segurança
Social;

- 87.588,95 (oitenta e sete mil, quinhentos e
oitenta e oito euros e noventa e cinco
cêntimos) referente a dívidas ao Fisco.

- Ano económico de 2011: 1.636.057,10 
(um milhão, seiscentos e trinta e seis mil,
cinquenta e sete euros e dez cêntimos). 

- Ao abrigo das Resoluções n.º 1191/2005, e
n.º 1195/2005, de 11 de Agosto, serão
deduzidas ao n.º anterior, ou seja será
efectuada a reposição dos seguintes
montantes:

- 73.916,87  (setenta e três mil, novecentos e
dezasseis euros e oitenta e sete cêntimos)
referente a dívidas à Segurança Social;

- 175.177,81  (cento e setenta e cinco mil,
cento e setenta e sete euros e oitenta e um
cêntimos) referente a dívidas ao Fisco.

3. O contrato-programa a celebrar tem efeitos
retroactivos a 1 de Agosto de 2010 até 31 de Julho de
2011. 

4. Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz
parte integrante da presente resolução e que fica
arquivada na Secretaria-Geral da Presidência, para
atribuição do apoio financeiro previsto nesta
resolução.

5. Mandatar o Secretário Regional de Educação e
Cultura para homologar o contrato-programa, que
será outorgado pelas partes.

6. A despesa resultante do contrato-programa a celebrar
tem cabimento orçamental na rubrica 04.01.01 do
Projecto 01, da Medida de Valorização da Actividade
Desportiva, do plano de investimentos do orçamento
privativo do Instituto do Desporto da Região
Autónoma da Madeira, IP-RAM.

Presidência do Governo Regional. - O PR E S I D E N T E D O
GO V E R N O RE G I O N A L, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.º 1288/2010

Considerando que a Associação Desportiva da Camacha,
pessoa colectiva de direito privado, contribui, na sua área de
intervenção para a prossecução da política desportiva
adoptada pelo Governo Regional da Madeira;

Considerando o forte impacto das provas desportivas de
Futebol nos órgãos de comunicação social regionais e
nacionais;

Considerando que o desporto de rendimento constitui
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática
pela juventude e pelas populações em geral;

Considerando que a Associação Desportiva da Camacha,
por força da sua participação no Campeonato Nacional de
Futebol Masculino da 2.ª divisão, organizado pela Federação
Portuguesa de Futebol, constitui um veículo promocional da
Região Autónoma da Madeira;

Considerando que as mencionadas participações são
oneradas pelo facto da sede social da Associação Desportiva
da Camacha se situar numa região insular e ultraperiférica.

O Conselho do Governo reunido em plenário em 22 de
Outubro de 2010, resolveu:

1. Ao abrigo do disposto no artigo 26.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 34/2009/M, de 31 de
Dezembro, alterado pelo Decreto Legislativo
Regional n.º 14/2010/M, de 5 de Agosto, no artigo
57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M,
de 11 de Janeiro, na alínea h) do n.º 1 do artigo 8.º do
Decreto Regulamentar Regional n.º 30/2009/M, de 4
de Dezembro, no artigo 2.º, bem como na alínea b)
do n.º 1 do artigo 3.º e na alínea b) do n.º 1 do artigo
4.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M,
de 26 de Julho, alterado pelo Decreto Legislativo
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de Janeiro, da
Resolução n.º 862/2007 de 9 de Agosto, alterada
pelas Resoluções n.os 1112/2007, de 8 de
Novembro, 240/2008, de 6 de Março e 320/2009, de
29 de Março, da Resolução n.º 726/2008, de 3 de
Julho, da Resolução n.º 1410/2009, de 19 de
Novembro, autorizar a celebração com a Associação
Desportiva da Camacha de um contrato-programa de
desenvolvimento desportivo conforme o
comprovativo de integração no Campeonato
Nacional de Futebol Masculino da 2.ª divisão,
organizado pela Federação Portuguesa de Futebol,
na época 2010/2011, apresentado ao IDRAM, IP-
-RAM.

2. Para prossecução da participação prevista no número
a n t e r i o r, atribuir à Associação Desportiva da
Camacha, uma comparticipação financeira até ao
montante máximo de 351.000,00  (trezentos e
cinquenta e um mil euros) para a representação da
Região Autónoma da Madeira no Campeonato
Nacional de Futebol Masculino da 2.ª divisão,
organizado pela Federação Portuguesa de Futebol,
na época 2010/2011, que será processada
mensalmente e distribuída da seguinte forma:
- Ano 2010 - 58.500,00  (cinquenta e oito

mil e quinhentos euros); 
- Ano 2011 - 292.500,00  (duzentos e

noventa e dois mil e quinhentos euros). 

3. O contrato-programa a celebrar tem efeitos
retroactivos a 1 de Julho de 2010 até 31 de Outubro
de 2011. 

4. Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz
parte integrante da presente resolução e que fica
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arquivada na Secretaria-Geral da Presidência, para
atribuição do apoio financeiro previsto nesta
resolução.

5. Mandatar o Secretário Regional de Educação e
Cultura para homologar o contrato-programa, que
será outorgado pelas partes.

6. As despesas resultantes do contrato-programa a
celebrar têm cabimento orçamental na rubrica
04.07.01 do Projecto 02, da Medida: Valorização da
actividade desportiva, do plano de investimentos do
orçamento privativo do Instituto do Desporto da
Região Autónoma da Madeira, IP-RAM.

Presidência do Governo Regional. - O PR E S I D E N T E D O
GO V E R N O RE G I O N A L, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.º 1289/2010

Considerando que os núcleos infantis constituem uma
resposta complementar aos estabelecimentos de educação
vocacionados para a educação de infância, criando uma nova
oportunidade de escolha para os pais e encarregados de
educação no que concerne ao acolhimento de crianças até
aos três anos.

Considerando a importância e a necessidade de apoiar os
núcleos infantis, como um instrumento fundamental na
orientação da política do Governo Regional ao nível do
apoio à infância e à família;

Considerando que os núcleos infantis prosseguem o
objectivo estatutário de apoiar o Governo Regional no
aumento das estruturas sociais adequadas às necessidades da
sociedade moderna, contribuindo para assegurar a igualdade
de oportunidades a todas as famílias da RAM no
acolhimento das respectivas crianças durante o período de
trabalho dos pais e encarregados de educação;

Considerando que o Decreto Legislativo Regional 
n.º 14/2006/M, de 24 de Abril, veio estabelecer o respectivo
regime jurídico, regulamentado pela Portaria n.º 86/2006, de
24 de Julho, com a finalidade de salvaguardar a qualidade e
a segurança dos serviços prestados, bem como a
homogeneidade nos diversos tipos de oferta da mesma
natureza;

Considerando que nos termos do disposto no artigo 25.º
do Decreto Legislativo Regional n.º 34/2009/M, de 31 de
Dezembro, Decreto Legislativo Regional n.º 14/2010/M, de
5 de Agosto, o Governo Regional pode conceder subsídios e
outras formas de apoio a entidades públicas e privadas no
âmbito das acções e projectos de desenvolvimento que visem
a melhoria da qualidade de vida e tenham enquadramento no
plano de desenvolvimento económico e social da Região
Autónoma da Madeira;

Considerando que é de manifesto interesse público apoiar
os núcleos infantis na realização das referidas actividades;

Considerando que a Resolução n.º 1159/2007, de 15 de
Novembro, autorizou a celebração de contratos-programa
com as titulares de Núcleos Infantis sedeadas na RAM,
concedendo às referidas entidades uma comparticipação
financeira no valor mensal equivalente a 15% do salário
mínimo regional por cada criança acolhida;

Considerando que Ivânia José Vasconcelos Faria, é titular
de núcleo infantil, tendo acolhido 6 crianças no ano de 2009; 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 22 de
Outubro de 2010, resolveu: 

1. Ao abrigo do disposto no artigo 25.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 34/2009/M, de 31 de
Dezembro, que aprova o Orçamento da Região
Autónoma da Madeira para 2010, Decreto

Legislativo Regional n.º 14/2010/M, de 5 de Agosto
e da Resolução n.º 1159/2007, de 15 de Novembro,
autorizar a celebração de um contrato-programa com
a titular de núcleo infantil Ivânia José Vasconcelos
Faria, de modo a comparticipar nos custos com o
funcionamento dos mesmos, com vista a garantir que
o serviço de acolhimento de crianças prestado pelo
referido núcleo seja desenvolvido com a qualidade e
a segurança com que é prestado nos
estabelecimentos de educação destinados à mesma
faixa etária.

2. Para a prossecução das actividades previstas no
número anterior, conceder à entidade supra
mencionada uma comparticipação financeira ao
segundo outorgante de um valor médio mensal por
cada uma das 6 crianças que acolhe equivalente a
15% do salário mínimo regional, sendo que o
máximo anual de 4.692,96  (quatro mil e
seiscentos e noventa e dois euros e noventa e seis
cêntimos), de acordo com a seguinte programação
financeira: será processada de uma só vez e reporta-
se a onze prestações mensais, no valor de 391,08 
(trezentos e noventa e um euros e oito cêntimos),
relativas aos meses de funcionamento do núcleo no
ano de 2009.

3. O contrato-programa a celebrar com a entidade supra
referida tem a duração de 21 meses, produzindo
efeitos reportados a 1 de Janeiro de 2009 e término a
30 de Novembro de 2010.

4. Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz
parte integrante da presente Resolução e que fica
arquivada na Secretaria-Geral da Presidência, para
atribuição do apoio financeiro previsto nesta
Resolução.

5. Mandatar o Secretário Regional de Educação e
Cultura para, em representação da Região Autónoma
da Madeira, elaborar o respectivo processo e
outorgar os contratos-programa.

6. As despesas resultantes dos contratos-programa a
celebrar têm cabimento orçamental na Secretaria 07,
Capítulo 01, Divisão 02, Subdivisão 01,
Classificação Económica 04 08 02.

Presidência do Governo Regional. - O PR E S I D E N T E D O
GO V E R N O RE G I O N A L, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.º 1290/2010

Considerando que os núcleos infantis constituem uma
resposta complementar aos estabelecimentos de educação
vocacionados para a educação de infância, criando uma nova
oportunidade de escolha para os pais e encarregados de
educação no que concerne ao acolhimento de crianças até
aos três anos.

Considerando a importância e a necessidade de apoiar os
núcleos infantis, como um instrumento fundamental na
orientação da política do Governo Regional ao nível do
apoio à infância e à família;

Considerando que os núcleos infantis prosseguem o
objectivo estatutário de apoiar o Governo Regional no
aumento das estruturas sociais adequadas às necessidades da
sociedade moderna, contribuindo para assegurar a igualdade
de oportunidades a todas as famílias da RAM no
acolhimento das respectivas crianças durante o período de
trabalho dos pais e encarregados de educação;
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Considerando que o Decreto Legislativo Regional 
n.º 14/2006/M, de 24 de Abril, veio estabelecer o respectivo
regime jurídico, regulamentado pela Portaria n.º 86/2006, de
24 de Julho, com a finalidade de salvaguardar a qualidade e
a segurança dos serviços prestados, bem como a
homogeneidade nos diversos tipos de oferta da mesma
natureza;

Considerando que nos termos do disposto no artigo 25.º
do Decreto Legislativo Regional n.º 34/2009/M, de 31 de
Dezembro, alterado pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 14/2010/M, de 5 de Agosto, o Governo Regional pode
conceder subsídios e outras formas de apoio a entidades
públicas e privadas no âmbito das acções e projectos de
desenvolvimento que visem a melhoria da qualidade de vida
e tenham enquadramento no plano de desenvolvimento
económico e social da Região Autónoma da Madeira;

Considerando que é de manifesto interesse público apoiar
os núcleos infantis na realização das referidas actividades;

Considerando que a Resolução n.º 1159/2007, de 15 de
Novembro, autorizou a celebração de contratos-programa
com as titulares de Núcleos Infantis sedeadas na RAM,
concedendo às referidas entidades uma comparticipação
financeira no valor mensal equivalente a 15% do salário
mínimo regional por cada criança acolhida;

Considerando que Hilda Maritza de Barros Gouveia
Brito, é titular de núcleo infantil, tendo acolhido 6 crianças
no ano de 2009; 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 22 de
Outubro de 2010, resolveu: 

1. Ao abrigo do disposto no artigo 25.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 34/2009/M, de 31 de
Dezembro, que aprova o Orçamento da Região
Autónoma da Madeira para 2010, alterado pelo
Decreto Legislativo Regional n.º 14/2010/M, de 5 de
Agosto e da Resolução n.º 1159/2007, de 15 de
Novembro, autorizar a celebração de um contrato-
-programa com a titular de núcleo infantil Hilda
Maritza de Barros Gouveia Brito, de modo a
comparticipar nos custos com o funcionamento dos
mesmos, com vista a garantir que o serviço de
acolhimento de crianças prestado pelo referido
núcleo seja desenvolvido com a qualidade e a
segurança com que é prestado nos estabelecimentos
de educação destinados à mesma faixa etária.

2. Para a prossecução das actividades previstas no
número anterior, conceder à entidade supra
mencionada uma comparticipação financeira ao
segundo outorgante de um valor médio mensal por
cada uma das 6 crianças que acolhe equivalente a
15% do salário mínimo regional, sendo que o
máximo anual de 4.692,96  (quatro mil e
seiscentos e noventa e dois euros e noventa e seis
cêntimos), de acordo com a seguinte programação
financeira: será processada de uma só vez e reporta-
se a doze prestações mensais, no valor de 391,08 
(trezentos e noventa e um euros e oito cêntimos),
relativas aos meses de funcionamento do núcleo
infantil no ano de 2009.

3. O contrato-programa a celebrar com a entidade supra
referida tem a duração de 23 meses, produzindo
efeitos reportados a 1 de Janeiro de 2009 e término a
30 de Novembro de 2010.

4. Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz
parte integrante da presente Resolução e que fica
arquivada na Secretaria-Geral da Presidência, para
atribuição do apoio financeiro previsto nesta
Resolução.

5. Mandatar o Secretário Regional de Educação e
Cultura para, em representação da Região Autónoma
da Madeira, elaborar o respectivo processo e
outorgar o contrato-programa.

6. As despesas resultantes do contrato-programa a
celebrar têm cabimento orçamental na Secretaria 07,
Capítulo 01, Divisão 02, Subdivisão 01,
Classificação Económica 04 08 02.

Presidência do Governo Regional. - O PR E S I D E N T E D O
GO V E R N O RE G I O N A L, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.º 1291/2010

Considerando que os núcleos infantis constituem uma
resposta complementar aos estabelecimentos de educação
vocacionados para a educação de infância, criando uma nova
oportunidade de escolha para os pais e encarregados de
educação no que concerne ao acolhimento de crianças até
aos três anos.

Considerando a importância e a necessidade de apoiar os
núcleos infantis, como um instrumento fundamental na
orientação da política do Governo Regional ao nível do
apoio à infância e à família;

Considerando que os núcleos infantis prosseguem o
objectivo estatutário de apoiar o Governo Regional no
aumento das estruturas sociais adequadas às necessidades da
sociedade moderna, contribuindo para assegurar a igualdade
de oportunidades a todas as famílias da RAM no
acolhimento das respectivas crianças durante o período de
trabalho dos pais e encarregados de educação;

Considerando que o Decreto Legislativo Regional 
n.º 14/2006/M, de 24 de Abril, veio estabelecer o respectivo
regime jurídico, regulamentado pela Portaria n.º 86/2006, de
24 de Julho, com a finalidade de salvaguardar a qualidade e
a segurança dos serviços prestados, bem como a
homogeneidade nos diversos tipos de oferta da mesma
natureza;

Considerando que nos termos do disposto no artigo 25.º
do Decreto Legislativo Regional n.º 34/2009/M, de 31 de
Dezembro, alterado pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 14/2010/M, de 5 de Agosto, o Governo Regional pode
conceder subsídios e outras formas de apoio a entidades
públicas e privadas no âmbito das acções e projectos de
desenvolvimento que visem a melhoria da qualidade de vida
e tenham enquadramento no plano de desenvolvimento
económico e social da Região Autónoma da Madeira;

Considerando que é de manifesto interesse público apoiar
os núcleos infantis na realização das referidas actividades;

Considerando que a Resolução n.º 1159/2007, de 15 de
Novembro, autorizou a celebração de contratos-programa
com as titulares de Núcleos Infantis sedeadas na RAM,
concedendo às referidas entidades uma comparticipação
financeira no valor mensal equivalente a 15% do salário
mínimo regional por cada criança acolhida;

Considerando que Maria Andreia Ganância Dias, é titular
de núcleo infantil, tendo acolhido 6 crianças no ano de 2009; 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 22 de
Outubro de 2010, resolveu: 

1. Ao abrigo do disposto no artigo 25.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 34/2009/M, de 31 de
Dezembro, que aprova o Orçamento da Região
Autónoma da Madeira para 2010, alterado pelo
Decreto Legislativo Regional n.º 14/2010/M, de 5 de
Agosto, e da Resolução n.º 1159/2007, de 15 de
Novembro, autorizar a celebração de um contrato-
-programa com a titular de núcleo infantil Maria
Andreia Ganância Dias, de modo a comparticipar
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nos custos com o funcionamento dos mesmos, com
vista a garantir que o serviço de acolhimento de
crianças prestado pelo referido núcleo seja
desenvolvido com a qualidade e a segurança com
que é prestado nos estabelecimentos de educação
destinados à mesma faixa etária.

2. Para a prossecução das actividades previstas no
número anterior, conceder à entidade supra
mencionada uma comparticipação financeira ao
segundo outorgante de um valor médio mensal por
cada uma das 6 crianças que acolhe equivalente a
15% do salário mínimo regional, sendo que o
máximo anual de 4.301,88  (quatro mil, trezentos e
um euros e oitenta e oito cêntimos), de acordo com a
seguinte programação financeira: será processada de
uma só vez e reporta-se a onze prestações mensais,
no valor de 391,08  (trezentos e noventa e um
euros e oito cêntimos), relativas aos meses de
funcionamento do núcleo infantil no ano de 2009.

3. O contrato-programa a celebrar com a entidade supra
referida tem a duração de 21 meses, produzindo
efeitos reportados a 1 de Janeiro de 2009 e término a
30 de Novembro de 2010.

4. Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz
parte integrante da presente Resolução e que fica
arquivada na Secretaria-Geral da Presidência, para
atribuição do apoio financeiro previsto nesta
Resolução.

5. Mandatar o Secretário Regional de Educação e
Cultura para, em representação da Região Autónoma
da Madeira, elaborar o respectivo processo e
outorgar o contrato-programa.

6. As despesas resultantes do contrato-programa a
celebrar têm cabimento orçamental na Secretaria 07,
Capítulo 01, Divisão 02, Subdivisão 01,
Classificação Económica 04 08 02.

Presidência do Governo Regional. - O PR E S I D E N T E D O
GO V E R N O RE G I O N A L, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.º 1292/2010

Considerando que os núcleos infantis constituem uma
resposta complementar aos estabelecimentos de educação
vocacionados para a educação de infância, criando uma nova
oportunidade de escolha para os pais e encarregados de
educação no que concerne ao acolhimento de crianças até
aos três anos.

Considerando a importância e a necessidade de apoiar os
núcleos infantis, como um instrumento fundamental na
orientação da política do Governo Regional ao nível do
apoio à infância e à família;

Considerando que os núcleos infantis prosseguem o
objectivo estatutário de apoiar o Governo Regional no
aumento das estruturas sociais adequadas às necessidades da
sociedade moderna, contribuindo para assegurar a igualdade
de oportunidades a todas as famílias da RAM no
acolhimento das respectivas crianças durante o período de
trabalho dos pais e encarregados de educação;

Considerando que o Decreto Legislativo Regional 
n.º 14/2006/M, de 24 de Abril, veio estabelecer o respectivo
regime jurídico, regulamentado pela Portaria n.º 86/2006, de
24 de Julho, com a finalidade de salvaguardar a qualidade e
a segurança dos serviços prestados, bem como a
homogeneidade nos diversos tipos de oferta da mesma
natureza;

Considerando que nos termos do disposto no artigo 25.º
do Decreto Legislativo Regional n.º 34/2009/M, de 31 de
Dezembro, alterado pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 14/2010/M, de 5 de Agosto, o Governo Regional pode
conceder subsídios e outras formas de apoio a entidades
públicas e privadas no âmbito das acções e projectos de
desenvolvimento que visem a melhoria da qualidade de vida
e tenham enquadramento no plano de desenvolvimento
económico e social da Região Autónoma da Madeira;

Considerando que é de manifesto interesse público apoiar
os núcleos infantis na realização das referidas actividades;

Considerando que a Resolução n.º 1159/2007, de 15 de
Novembro, autorizou a celebração de contratos-programa
com as titulares de Núcleos Infantis sedeadas na RAM,
concedendo às referidas entidades uma comparticipação
financeira no valor mensal equivalente a 15% do salário
mínimo regional por cada criança acolhida;

Considerando que Maria Helena Andrade Camacho
Freitas, é titular de núcleo infantil, tendo acolhido 7 crianças
no ano de 2009. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 22 de
Outubro de 2010, resolveu: 

1. Ao abrigo do disposto no artigo 25.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 34/2009/M, de 31 de
Dezembro, que aprova o Orçamento da Região
Autónoma da Madeira para 2010, alterado pelo
Decreto Legislativo Regional n.º 14/2010/M, de 5 de
Agosto e da Resolução n.º 1159/2007, de 15 de
Novembro, autorizar a celebração de um contrato-
-programa com a titular de núcleo infantil Maria
Helena Andrade Camacho Freitas, de modo a
comparticipar nos custos com o funcionamento dos
mesmos, com vista a garantir que o serviço de
acolhimento de crianças prestado pelo referido
núcleo seja desenvolvido com qualidade e
segurança.

2. Para a prossecução das actividades previstas no
número anterior, conceder à entidade supra
mencionada uma comparticipação financeira ao
segundo outorgante de um valor médio mensal por
cada uma das 7 crianças que acolhe equivalente a
15% do salário mínimo regional, sendo que o
montante global não pode exceder o máximo de
6.843,90  (seis mil, oitocentos e quarenta e três
euros e noventa cêntimos), de acordo com a seguinte
programação financeira: será processada de uma só
vez e reporta-se a quinze prestações mensais, no
valor de 456,26  (quatrocentos e cinquenta e seis
euros e vinte e seis cêntimos), relativas aos meses de
funcionamento do núcleo infantil de Setembro de
2008 a Dezembro de 2009.

3. O contrato-programa a celebrar com a entidade supra
referida tem a duração de 26 meses, produzindo
efeitos reportados a 1 de Setembro de 2008 e cessa a
30 de Novembro de 2010.

4. Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz
parte integrante da presente Resolução e que fica
arquivada na Secretaria-Geral da Presidência, para
atribuição do apoio financeiro previsto nesta
Resolução.

5. Mandatar o Secretário Regional de Educação e
Cultura para, em representação da Região Autónoma
da Madeira, elaborar o respectivo processo e
outorgar o contrato-programa.
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6. As despesas resultantes do contrato-programa a
celebrar têm cabimento orçamental na Secretaria 07,
Capítulo 01, Divisão 02, Subdivisão 01,
Classificação Económica 04 08 02.

Presidência do Governo Regional. - O PR E S I D E N T E D O
GO V E R N O RE G I O N A L, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.º 1293/2010

Considerando que os núcleos infantis constituem uma
resposta complementar aos estabelecimentos de educação
vocacionados para a educação de infância, criando uma nova
oportunidade de escolha para os pais e encarregados de
educação no que concerne ao acolhimento de crianças até
aos três anos.

Considerando a importância e a necessidade de apoiar os
núcleos infantis, como um instrumento fundamental na
orientação da política do Governo Regional ao nível do
apoio à infância e à família;

Considerando que os núcleos infantis prosseguem o
objectivo estatutário de apoiar o Governo Regional no
aumento das estruturas sociais adequadas às necessidades da
sociedade moderna, contribuindo para assegurar a igualdade
de oportunidades a todas as famílias da RAM no
acolhimento das respectivas crianças durante o período de
trabalho dos pais e encarregados de educação;

Considerando que o Decreto Legislativo Regional 
n.º 14/2006/M, de 24 de Abril, veio estabelecer o respectivo
regime jurídico, regulamentado pela Portaria n.º 86/2006, de
24 de Julho, com a finalidade de salvaguardar a qualidade e
a segurança dos serviços prestados, bem como a
homogeneidade nos diversos tipos de oferta da mesma
natureza;

Considerando que nos termos do disposto no artigo 25.º
do Decreto Legislativo Regional n.º 34/2009/M, de 31 de
Dezembro, alterado pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 14/2010/M, de 5 de Agosto, o Governo Regional pode
conceder subsídios e outras formas de apoio a entidades
públicas e privadas no âmbito das acções e projectos de
desenvolvimento que visem a melhoria da qualidade de vida
e tenham enquadramento no plano de desenvolvimento
económico e social da Região Autónoma da Madeira;

Considerando que é de manifesto interesse público apoiar
os núcleos infantis na realização das referidas actividades;

Considerando que a Resolução n.º 1159/2007, de 15 de
Novembro, autorizou a celebração de contratos-programa
com as titulares de Núcleos Infantis sedeadas na RAM,
concedendo às referidas entidades uma comparticipação
financeira no valor mensal equivalente a 15% do salário
mínimo regional por cada criança acolhida;

Considerando que Maria Trindade Nóbrega Ferreira
Pereira, é titular de núcleo infantil, tendo acolhido 7 crianças
no ano de 2009. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 22 de
Outubro de 2010, resolveu: 

1. Ao abrigo do disposto no artigo 25.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 34/2009/M, de 31 de
Dezembro, que aprova o Orçamento da Região
Autónoma da Madeira para 2010, alterado pelo
Decreto Legislativo Regional n.º 14/2010/M, de 5 de
Agosto e da Resolução n.º 1159/2007, de 15 de
Novembro, autorizar a celebração de um contrato-
-programa com a titular de núcleo infantil Maria
Trindade Nóbrega Ferreira Pereira, de modo a
comparticipar nos custos com o funcionamento dos
mesmos, com vista a garantir que o serviço de
acolhimento de crianças prestado pelo referido
núcleo seja desenvolvido com a qualidade e a
segurança com que é prestado nos estabelecimentos
de educação destinados à mesma faixa etária.

2. Para a prossecução das actividades previstas no
número anterior, conceder à entidade supra
mencionada uma comparticipação financeira ao
segundo outorgante de um valor médio mensal por
cada uma das 7 crianças que acolhe equivalente a
15% do salário mínimo regional, sendo que o
máximo anual de 5.018,86  (cinco mil e dezoito
euros e oitenta e seis cêntimos), de acordo com a
seguinte programação financeira: será processada de
uma só vez, reportada a onze prestações mensais, no
valor de 456,26  (quatrocentos e cinquenta e seis
euros e vinte e seis cêntimos) relativas aos meses de
funcionamento do núcleo infantil no ano de 2009.

3. O contrato-programa a celebrar com a entidade supra
referida tem a duração de 21 meses, produzindo
efeitos reportados a 1 de Janeiro de 2009 e término a
30 de Novembro de 2010.

4. Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz
parte integrante da presente Resolução e que fica
arquivada na Secretaria-Geral da Presidência, para
atribuição do apoio financeiro previsto nesta
Resolução.

5. Mandatar o Secretário Regional de Educação e
Cultura para, em representação da Região Autónoma
da Madeira, elaborar o respectivo processo e
outorgar o contrato-programa.

6. As despesas resultantes do contrato-programa a
celebrar têm cabimento orçamental na Secretaria 07,
Capítulo 01, Divisão 02, Subdivisão 01,
Classificação Económica 04 08 02.

Presidência do Governo Regional. - O PR E S I D E N T E D O
GO V E R N O RE G I O N A L, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.º 1294/2010

Considerando que os núcleos infantis constituem uma
resposta complementar aos estabelecimentos de educação
vocacionados para a educação de infância, criando uma nova
oportunidade de escolha para os pais e encarregados de
educação no que concerne ao acolhimento de crianças até
aos três anos.

Considerando a importância e a necessidade de apoiar os
núcleos infantis, como um instrumento fundamental na
orientação da política do Governo Regional ao nível do
apoio à infância e à família;

Considerando que os núcleos infantis prosseguem o
objectivo estatutário de apoiar o Governo Regional no
aumento das estruturas sociais adequadas às necessidades da
sociedade moderna, contribuindo para assegurar a igualdade
de oportunidades a todas as famílias da RAM no
acolhimento das respectivas crianças durante o período de
trabalho dos pais e encarregados de educação;

Considerando que o Decreto Legislativo Regional 
n.º 14/2006/M, de 24 de Abril, veio estabelecer o respectivo
regime jurídico, regulamentado pela Portaria n.º 86/2006, de
24 de Julho, com a finalidade de salvaguardar a qualidade e
a segurança dos serviços prestados, bem como a
homogeneidade nos diversos tipos de oferta da mesma
natureza;

Considerando que nos termos do disposto no artigo 25.º
do Decreto Legislativo Regional n.º 34/2009/M, de 31 de
Dezembro, alterado pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 14/2010/M, de 5 de Agosto, o Governo Regional pode
conceder subsídios e outras formas de apoio a entidades
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públicas e privadas no âmbito das acções e projectos de
desenvolvimento que visem a melhoria da qualidade de vida
e tenham enquadramento no plano de desenvolvimento
económico e social da Região Autónoma da Madeira;

Considerando que é de manifesto interesse público apoiar
os núcleos infantis na realização das referidas actividades;

Considerando que a Resolução n.º 1159/2007, de 15 de
Novembro, autorizou a celebração de contratos-programa
com as titulares de Núcleos Infantis sedeadas na RAM,
concedendo às referidas entidades uma comparticipação
financeira no valor mensal equivalente a 15% do salário
mínimo regional por cada criança acolhida;

Considerando que Mónica Oliveira Velosa, é titular de
núcleo infantil, tendo acolhido 7 crianças no ano de 2009. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 22 de
Outubro de 2010, resolveu: 

1. Ao abrigo do disposto no artigo 25.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 34/2009/M, de 31 de
Dezembro, que aprova o Orçamento da Região
Autónoma da Madeira para 2010, alterado pelo
Decreto Legislativo Regional n.º 14/2010/M, de 5 de
Agosto e da Resolução n.º 1159/2007, de 15 de
Novembro, autorizar a celebração de um contrato-
-programa com a titular de núcleo infantil Mónica
Oliveira Velosa, de modo a comparticipar nos custos
com o funcionamento dos mesmos, com vista a
garantir que o serviço de acolhimento de crianças
prestado pelo referido núcleo seja desenvolvido com
a qualidade e a segurança com que é prestado nos
estabelecimentos de educação destinados à mesma
faixa etária.

2. Para a prossecução das actividades previstas no
número anterior, conceder à entidade supra
mencionada uma comparticipação financeira ao
segundo outorgante de um valor médio mensal por
cada uma das 7 crianças que acolhe equivalente a
15% do salário mínimo regional, sendo que o
máximo anual de 2.281,30  (dois mil e duzentos e
oitenta e um euros e trinta cêntimos), de acordo com
a seguinte programação financeira: será processada
de uma só vez e reporta-se a cinco prestações
mensais, no valor de 456,26  (quatrocentos e
cinquenta e seis euros e vinte e seis cêntimos),
relativas aos meses de funcionamento do núcleo
infantil no ano de 2009.

3. O contrato-programa a celebrar com a entidade supra
referida tem a duração de 16 meses, produzindo
efeitos reportados a 1 de Agosto de 2009 e término a
30 de Novembro de 2010.

4. Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz
parte integrante da presente Resolução e que fica
arquivada na Secretaria-Geral da Presidência, para
atribuição do apoio financeiro previsto nesta
Resolução.

5. Mandatar o Secretário Regional de Educação e
Cultura para, em representação da Região Autónoma
da Madeira, elaborar o respectivo processo e
outorgar o contrato-programa.

6. As despesas resultantes dos contratos-programa a
celebrar têm cabimento orçamental na Secretaria 07,
Capítulo 01, Divisão 02, Subdivisão 01,
Classificação Económica 04 08 02.

Presidência do Governo Regional. - O PR E S I D E N T E D O
GO V E R N O RE G I O N A L, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.º 1295/2010

Considerando que os núcleos infantis constituem uma
resposta complementar aos estabelecimentos de educação
vocacionados para a educação de infância, criando uma nova
oportunidade de escolha para os pais e encarregados de
educação no que concerne ao acolhimento de crianças até
aos três anos;

Considerando a importância e a necessidade de apoiar os
núcleos infantis, como um instrumento fundamental na
orientação da política do Governo Regional ao nível do
apoio à infância e à família;

Considerando que os núcleos infantis prosseguem o
objectivo estatutário de apoiar o Governo Regional no
aumento das estruturas sociais adequadas às necessidades da
sociedade moderna, contribuindo para assegurar a igualdade
de oportunidades a todas as famílias da RAM no
acolhimento das respectivas crianças durante o período de
trabalho dos pais e encarregados de educação;

Considerando que o Decreto Legislativo Regional 
n.º 14/2006/M, de 24 de Abril, veio estabelecer o respectivo
regime jurídico, regulamentado pela Portaria n.º 86/2006, de
24 de Julho, com a finalidade de salvaguardar a qualidade e
a segurança dos serviços prestados, bem como a
homogeneidade nos diversos tipos de oferta da mesma
natureza;

Considerando que nos termos do disposto no artigo 25.º
do Decreto Legislativo Regional n.º 34/2009/M, de 31 de
Dezembro, o Governo Regional pode conceder subsídios e
outras formas de apoio a entidades públicas e privadas no
âmbito das acções e projectos de desenvolvimento que visem
a melhoria da qualidade de vida e tenham enquadramento no
plano de desenvolvimento económico e social da Região
Autónoma da Madeira;

Considerando que é de manifesto interesse público apoiar
os núcleos infantis na realização das referidas actividades;

Considerando que a Resolução n.º 1159/2007, de 15 de
Novembro, autorizou a celebração de contratos-programa
com as titulares de Núcleos Infantis sedeadas na RAM,
concedendo às referidas entidades uma comparticipação
financeira no valor mensal equivalente a 15% do salário
mínimo regional por cada criança acolhida;

Considerando que Nídia Sofia Sousa Andrade Abreu é
titular de núcleo infantil, tendo acolhido 7 crianças no ano de
2009;

O Conselho do Governo reunido em plenário em 22 de
Outubro de 2010, resolveu: 

1. Ao abrigo do disposto no artigo 25.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 34/2009/M, de 31 de
Dezembro, que aprova o Orçamento da Região
Autónoma da Madeira para 2010 e da Resolução 
n.º 1159/2007, de 15 de Novembro, autorizar a
celebração de um contrato-programa com a titular de
núcleo infantil Nídia Sofia Sousa Andrade Abreu, de
modo a comparticipar nos custos com o
funcionamento dos mesmos, com vista a garantir que
o serviço de acolhimento de crianças prestado pelo
referido núcleo seja desenvolvido com a qualidade e
a segurança com que é prestado nos
estabelecimentos de educação destinados à mesma
faixa etária.

2. Para a prossecução das actividades previstas no
número anterior, conceder à entidade supra
mencionada uma comparticipação financeira ao
segundo outorgante de um valor médio mensal por
cada uma das 7 crianças que acolhe equivalente a
15% do salário mínimo regional, sendo que o
máximo anual de 5.018,86  (cinco mil e dezoito
euros e oitenta e seis cêntimos), de acordo com a
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seguinte programação financeira: será processada de
uma só vez e reporta-se a onze prestações mensais,
no valor de 456,26  (quatrocentos e cinquenta e
seis euros e vinte e seis cêntimos), relativas aos
meses de funcionamento do núcleo infantil no ano de
2009.

3. O contrato-programa a celebrar com a entidade supra
referida tem a duração de 20 meses, produzindo
efeitos reportados a 1 de Janeiro de 2009 e término a
31 de Agosto de 2010.

4. Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz
parte integrante da presente Resolução e que fica
arquivada na Secretaria-Geral da Presidência, para
atribuição do apoio financeiro previsto nesta
Resolução.

5. Mandatar o Secretário Regional de Educação e
Cultura para, em representação da Região Autónoma
da Madeira, elaborar o respectivo processo e
outorgar os contratos-programa.

6. As despesas resultantes dos contratos-programa a
celebrar têm cabimento orçamental na Secretaria 07,
Capítulo 01, Divisão 02, Subdivisão 01,
Classificação Económica 04 08 02.

Presidência do Governo Regional. - O PR E S I D E N T E D O
GO V E R N O RE G I O N A L, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.º 1296/2010

Considerando que pela Resolução n.º 917/2010, de 12 de
Agosto, foi autorizada a prorrogação do prazo de conclusão
da edificação do novo estádio desportivo no Estádio dos
Barreiros.

Considerando que naquela Resolução existe uma
incorrecção na data de celebração do contrato bem como na
data da conclusão da edificação em causa.

O Conselho do Governo reunido em plenário em 22 de
Outubro de 2010, resolveu proceder à rectificação da
Resolução n.º 917/2010, de 12 de Agosto.

Assim:

Onde se lê,
“....20 de Julho de 2011...”
e celebrado a 29 de Junho de 2009...”

Deve ler-se,
“....20 de Junho de 2011...”
e
“... celebrado a 9 de Junho de 2009...”

Presidência do Governo Regional. - O PR E S I D E N T E D O
GO V E R N O RE G I O N A L, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.º 1297/2010

O Conselho do Governo reunido em plenário em 22 de
Outubro de 2010, resolveu aprovar a proposta de Decreto
Regulamentar Regional que “Aprova a Orgânica da Direcção
Regional da Administração Pública e Local” e revogar a
Resolução n.º 1097/2010.

Presidência do Governo Regional. - O PR E S I D E N T E D O

GO V E R N O RE G I O N A L, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.º 1298/2010

O Conselho do Governo reunido em plenário em 22 de
Outubro de 2010, resolveu revogar a Resolução 
n.º 769/2010, de 7 de Julho.

Presidência do Governo Regional. - O PR E S I D E N T E D O
GO V E R N O RE G I O N A L, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.
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CORRESPONDÊNCIA

PUBLICAÇÕES

EXEMPLAR

ASSINATURAS

EXECUÇÃO GRÁFICA

IMPRESSÃO

DEPÓSITO LEGAL

Toda a correspondência relativa a anúncios e a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direcção

Regional da Administração da Justiça.

Os preços por lauda ou por fracção de lauda de anúncio são os seguintes:
Uma lauda . . . . . . . . . . . . . . . . 15,91 cada 15,91;
Duas laudas . . . . . . . . . . . . . . . 17,34 cada 34,68;
Três laudas  . . . . . . . . . . . . . . . 28,66 cada 85,98;
Quatro laudas . . . . . . . . . . . . . . 30,56 cada 122,24;
Cinco laudas  . . . . . . . . . . . . . . 31,74 cada 158,70;
Seis ou mais laudas . . . . . . . . . 38,56 cada 231,36

A estes valores acresce o imposto devido.

Números e Suplementos - Preço por página  0,29

Anual Semestral
Uma Série . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27,66 13,75;
Duas Séries . . . . . . . . . . . . . . . . . 52,38 26,28;
Três Séries  . . . . . . . . . . . . . . . . . 63,78 31,95;
Completa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 74,98 37,19.

Aestes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de Janeiro) e o imposto devido.

Divisão do Jornal Oficial

Divisão do Jornal Oficial

Número 181952/02

Preço deste número: 3,62 (IVA incluído)


